Autógrafo nº 3391
Dá nova redação ao artigo 67, da Lei Complementar  nº 255, de 12 de setembro de 2017, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º – O artigo 67, da Lei Complementar nº 255, de 12 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67 - Fica concedida gratificação mensal no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) aos servidores públicos municipais, efetivos ou comissionados, exercentes de mandato de membro da Comissão de Processos Administrativos Disciplinares e de Sindicância da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.


Parágrafo Único - A gratificação instituída por esta lei terá seu valor reajustado na mesma data e no mesmo percentual definidos para a revisão geral anual dos servidores públicos municipal.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de outubro de 2018. 
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Presidente


     CÁSSIA DE MORAES


SANDRA CRISTINA DOS SANTOS


1ª Secretária




2ª Secretária

